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FTC119.95519 no	 11.070-000.905/90-48

SessWi de z	 25 de marco de 195E3	 ACORDAM no 202-05.661
Recurso no g	 86.622
Recorrente	 ANTONIO AUSANI
Recorrida 2	 DRF EM SANTO ANGELO - RS

11R - E cablv•l a reduç:án do dmmosto referente an
exerci cio de 1.990 de que tratam 05 arttgom S. 9 e
10 do Decreto no 94.605/80. Wiltio houve atramo no
pagamento da ITR referente ao exercicio de 1989.
Recurso provido.

V d. .:a WS ta r0 lAt4ACis ) 1 , 1 d :irscult-td&W ri c" p n -• Raen '11919 ' cIláj.' aLs_
de recurmo indrposto por ANTONIO AUSANI.

ACORDAM os Membros da 3eCIIUi .1 Cãoára do Segundo
Conselho de Contrdbuintes. por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala dam Sess8es em 25 . .e março de 1993.
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18 JUN 1993
VISTA EM SEE1SPD DE

• ti c: ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
msrHE, 308E CABRAL GARDFANO, TERESA CRISTINA GONÇALVES FANTOJA,
ANTOW.0 CARLOS DUENO RIBEIRO e TARASIO cAripan BORGES.	 .
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Processo no	 11.070-000.905/90-48 	 .

Recurso non	 86.622
AcórdWo no n	 202-05.661
Recorrente:	 ANTONIO AUSANI.

RELATORIO

l Contribuinte acima identificado foi notificado,
-V 16 02, a pagar o Imposto sobrfl-PT-mfr i g liaaril Rural, 
Taxa de Serviços Cadastrais, Contribuiflo Raraflscal e Sindical,
CNA e CCNTAG, no montante de Cr$ 245.602,80, correspondente ao	 .
exercício de 1.990 do imóvel de sea propriedade, denominado
"Fazenda Ausani", cadastrado no INCRA sob o n2 H65010 509516 O,
localizado no Município de Cruz Alta/RS.

Inconformado, o Cxmtribuinte procedeu à Impugnaflo
de fl. 01, alegando nao ter sido beneficiado com a redução do ITR
prevista no parágrafo 5p do artigo 50 da Lei n2 4,504/64
(alterada pelo artigo la da Lei n2 6.746/79, regulamentada pelo
Decreto n2 84.605/80), em virtude de indicacao indevida de debito
de exercícios anteriores.Esclaroce o regue~te rio ter recebido
a cobranoa do ITR/89 até a data de 28/11/90, mormente da
apresentaçao de impuonaoao.

As fls, 08-vero, manifesta-se o INCRA, imformando
que a guia referente ao exercício de 1909 foi. encaminhada para o
Contribuinte (compr(Dvante de entrega np 648725) 1 com vencimento
no dia 06/10/90, pemanecendo o débito em aberto segundo a
remessa/versWo -- 011/33 de 09/10790.

•

ND entanto, o Requerente oferece à lis., 15
comprovante de Certificado de Cadastro que deflne 25/02/91 como
data de vencimento do tributo referente ao exercício de 1989, o
qual foi pago na mesma data, sem multa, atualizaçao monetária e
:juros de mora.	 .

A Autoridade Julgadora de Primeira instilncia, às
tis.	 10711	 julgou. procedente o lançamento	 constante	 da
Notjficaçao de fls. 02, com base nos segui ri 	 "considerando":

"CONSIDERANDO que a INFORMAÇa0 TECNICA de
lis,, 08, verso, prestada pelo INCRA " declara que a
guia do ITR, relativamente ao exercielo de 1989,
foi liberada pelo comprovante de entrega (CE) np
648725, com vencimento para c) dia 06,10.90, e que
permanece como nao quitada, segunda relaçao dos
imóveis em débito para a em :t de 1990
(remes1a/versaoe011/33 de 09.10.90)g
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESçítií

Processo no	 11.070-000.905/90-49
.Acórdão no	 202-05.661

CONSI1WRANDO que o artigo 11. do Decreto ne
04.6i15, 06 iie . maio de 1920, resteimge o direito à
reduflo do imposto de que tratam seus artigos Sp,
90 e. 10, 0.05 imeivei que, na gMa do lusagrenI,
estejam com o imposto de exercícios anteriores
	  çl-fm44a4tn quitado2" 

:c n i s u; -(3 i mio-se contra a Decisão Recorrida, o
Contribuinte interpOs o Recurso de fls. 13, onde solicita revisão
do processo, por ter havido um equivoco de ordem t4enica por-
parte do INCRA, que informou erroneamente que a gula/ITR do
exercício de 1989 teria vencimento para o dia 06/10/90, quando,
na verdade, o requerente s6 a recebeu QM fevereiro/91, com
vencimento para 25/02/91, pois constava em sua. situaflo cadastral
" a suspenso IICRA-08"yconforme comprova o documento acostada As
fls. 05 dos presente autos.. 	

CM
E: O relatOrio,
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Processo no	 11.070-000.905/90-48
Ac6rdWo no	 202-05.661

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

De fato, a guia ITR referente ao exercício de	 1989 
foi entregue ao Recorrente em fevereiro de 1991, com vencimento
em 25/02/91 9 e foí paga nesta mesma data.

Assim, nato houve atraso por parte do Contribuinte
no pagamento do ITR referente ao exercício de 1989.

O meu voto, portanto, é pelo proviment.o ao recurso
e que sedam tomadas as medidas administrativas necessárias para
que se elabore nova netifica0o de 1TR para o exercício de 1990,
considerando OS benefícios porventura existentes no Decreto np
84.665/00.

sala das Sessefes, em 25 de março de 1993,

(41 -JOSE	 1‘4. —1 A A CUNHA
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